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CÂMARÂ MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinet€ do Vereador René Pessoa

E}IENDA MODIFICATIVA N' 12025 294 / 20,]5
PROJETO DE CONTPLEMENTAR LEI N" 49/2025

MODIFICA. SUCESSIVAMENTE, OS ANEXOS 3.5

E 3.3 DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"
0049/2005, PARA EXCLUIR AS POLIGONAIS
DESCRTTAS NOS § UNICO DO ART. 1' DAS
CLASSIFICAÇOBS »N ZONA ESPECIAL DE

INTERESSE SOCIAL DO TIPO I (ZEIS.l) E DE
ZONA DE INTERESSE SOCIAL DO TIPO 1 (ZIS-1);
E, NA SEQUÊNCIA, PARA INCLUÍ-LAS NA ZONA
DE INTENSTFICAÇÃO DO AMBIENTE
CONSTRUÍDO 2 (ZIN 2\, CONFORME
POLIGONAIS GEORREFERENCIADAS
CONSTANTES I\O PANÁCN.q.FO UNICO DO ART.
I" E DO MAPA ANEXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l'- Fica alterado o Anexo 3.5 do Projeto de Lei Complementar n'0049/2025, para

excluir da Zona Especial de Interesse Social do tipo I (ZEIS-l) as poligonais

delimitadas pelas descrições georreferenciadas constantes no parágrafo único deste

aÍigo, mantendo-se inalteradas as demais delimitações previstas no referido Anexo'

§ único - A poligonal é delimitada por vértices em Coordenadas UTM, Zorra 245,

Datum SIRGAS 2000. o perímetro inicia-se no vértice vl, localüado no cruzamento da

rua Damasceno Girão com Av. Eduardo Girão, de coordenadas E 551 159,635 m e N

9.585.564,625 m; segue no sentido Sudeste, paralelo a Av Eduardo Girão,

compreendendo os vértices V02, de coordenadas E 551.170,356 m e N 9 585'555,119

m; segue até o vertice V03, de coordenadas E 551.179,526 m e N 9'585'548,032 m;

segue até o véÍice V04, de coordenadas E 551.216,713 m e N 9 '585 '522'849 m; segue

até o vértice V05. de coordenadas E 551.217,163 m e N 9.585.524'581 m; segue até o

vértice v06. de coordenadas E 551.416,624 m e N 9.585.413,578 m, localizado no
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cÂuen,I. MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador René Pessoa

cruzamento da Av. Eduardo Girão com Av. dos ExpedicionáLrios. Segue no Sentido Sul.

até o vertice V07, de coordenadas E 551.411,453 m e N 9.585.394,825 m, segue no

sentido Noroeste, compreendendo os vértices V08, de coordenadas E 551.320,094 m e

N 9.585.449,016 m; véÍice V09, de coordenadas E 551.215,764 m e N 9.585.506,059

m, localizado na rua Jorge Lima. Segue no sentido Sul, até o vértice VlO, de

coordenadas E 551.204,336 m e N 9.585.455,825 m; segue no sentido Oeste, até o

vertice Vl I, de coordenadas E 551.137,081 m e N 9.585-481,381 m; segue no sentido

Norte, até o vértice Vl2, de coordenadas E 551.155,159 m e N 9.585.560,745 m. Dessa

forma, encerra o perímetro até encontrar o vértice V1 (ponto inicial) de coordenadas E

551.159,635 m e N 9.585.564,625 m, totalizando uma area de 0,92 ha.

Art.2" - Fica alterado o Anexo 3.3 do Projeto de Lei Complementar n'0049/2025, para

excluir da Zona de Interesse Social do tipo I (ZIS-I) as poligonais descritas no art. 1", §

único, desta Emenda, mantendo-se inalteradas as demais delimitações constantes do

referido Anexo.

Art.3'- Fica alterado o Anexo 3.3 do Projeto de Lei Complementar n" 0049/2025, para

incluir as poligonais descritas no art. lo, § único, desta Emenda como integrantes da

Zona de Intensificação do Ambiente Consfuído 2 (ZIN 2), nos termos do art. 365 e

seguintes do PDPS/2025.

Art. 4'- Esta emenda, após aprovada, será incorporada ao texto do Projeto de Lei

Complementar n" 0049 12025.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MLTNICIPAL DE FORTALEZA

Em dc de2O25

RENÉ PESSOA. VEREADOR
UNIÃO BRASIL
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador René Pessoa

JUSTIFICATIYA

A presente emenda propõe a modificação sucessiva dos Anexos 3.5 e 3.3 do

Projeto de Lei Complementar n" 0049/2005, com o objetivo de excluir as poligonais

descritas no parágrafo único do art. l' das classificações de Zona Especial de Interesse

Social do tipo I (ZEIS-l) e de Zota de Interesse Social do tipo I (ZS-1), para Íins de

seu adequado enquadramento na Zora de Intensificação do Ambiente Construído 2

(zrN 2).

A alteração se justifica pela evidente inadequação do enquadramento atual, uma vez que

as áreas objeto da presente proposta não apresentam as caracteristicas definidas para as

ZEIS 1 pelo art. 549 do Projeto de Lei, que as conceitua como porções territoriais

compostas por assentamentos informais, ocupados por populaçâo de baixa renda, com

uso predomiÍrantemente residencial e marcadas por precariedades urbanísticas,

fundiilrias e habitacionais, destinadas prioritariamente à urbanização e regularização

firndiária, urbanistica e ambiental.

As poligonais lindeiras à Avenida Eduardo Girão, contudo, não refletem esse perfil.

Trata-se de rfueas consolidadas, com ocupação formal, compostas majoritariamente por

estabelecimentos comerciais e atividades econômicas já instaladas, sem presença de

moradias informais, sem indicadores de lulnerabilidade social e sem características de

uso residencial de interesse social. Portanto, não há aderência aos critérios legais que

fundamentam a classificação como ZEIS I ou ZIS 1.

Nesse sentido, o enquadramento na ZIN 2 revela-se o mais adequado, especialmente

considerando o disposto no art. 373, que define a Zota de Intensificação do Ambiente

Construído 2 como porções do território que apresentam bons indicadores

socioeconômicos, processo de adensamento em consolidação e morfologia

predominantemente horizontal, possuindo maior volume de imóveis não utilizados ou

subutilizados, com possibilidade de intensificação do uso do solo, condicionada à

capacidade dos sistemas urbanos.
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CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Cabinete do Vereador René Pessoa

Tais características conespondem fielmente à realidade das áreas lindeiras à Avenida

Eduardo Girâo, que apresentam estrutuÍa urbana consolidada, oferta de serviços, amplo

acesso viâ,rio e contexto econômico favorável ao aproveitamento mais eficiente do solo

urbano.

Nos termos do art. 365, a Macrozona do Ambiente Construído (MAC) organiza-se,

entre outras zonas! na Zona de Intensificação do Ambiente Construído (ZIN), que,

conforme o art. 368, tem como objetivo promover o adensamento construtivo e

populacional por meio da intensificaçào responsável do uso e da ocupaçâo do solo,

aproveitando-se da infiaestrutura existente e fomentando a diversidade e o equilibrio

entre moradia, emprego e sewiços.

O enquadramento como ZIN 2, portanto, permite compatibilizar o zoneamento com a

dinâmica territorial observada, possibilitando melhor aproveitamento de áreas

subutilizadas, estimulando atividades econômicas e assegurando coerência às diretrizes

de desenvolvimento uÍbano estabelecidas no próprio Projeto de Lei Complementar.

Assim, a presente emenda adequa o enquadramento urbanistico das iireas lindeiras à

Avenida Eduardo Girão, ajustando-o à sua realidade fática e às diretrizes técnicas

previstas no Projeto de Lei Complementar n'0049i2005. Trata-se de medida necessária

para garantir racionalidade normativa, coerência no planejamento urbano, valorização

da infraestmtura existente e desenvolvimento territorial em consonância com as

caÍacterísticas e potencialidades concretas da região.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÀVÍ-AIL{ MLNICIPAL DE FORTALEZA

Em de de2025

RENÉ PESSOA - VEREADOR

UNIÃO BRASIL
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Assinaturas Digitais
Documento registrado em 18 de novembro de 2025 às 08:55

Para conÍerir o documento assinado digitalmente, acêsse o endêreço eletrÔnico abaixo:

httpsJ/cmfor360.Íortaleza.ce.leg.br/documento/ 17634669'18421_a68519c0-96b640a0-9945-14ebc8582727

Documento assinado por
RENÊ AUGUSTO GONDIM FREIRE NETO
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